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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016  
 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências.  

 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº   
 
 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto os seguintes dispositivos, 
que alteram a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943:   

 

   
  Art. 477 

§ 4º ........... 

I – em dinheiro, depósito bancário ou cheque nominal ao 

empregado;  

  

  

 
 

  

justificação  
  
 
 

 

Exigir ajuste para a forma de pagamento da rescisão e, ainda que 

efetivado por cheque, seja ele visado é criar burocracia indevida para o 

pagamento. O importante é que seja nominal ao empregado e que o 



empregador escolha o meio de pagamento e não o empregado, pois este não é 

o devedor.  

  
Sala da Comissão, em        de                        de 2017.  

 
 

Deputado Federal Wadih Damous   
  
  
2017-2111  
 


